
 
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

“BOLETIM OFICIAL” 
 

Boletim Oficial nº 7833 - Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2010 
 
1) ATO DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO Nº 001/10 
Enéas Madeira, Vice-Presidente de Administração da Federação de Futebol 
do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias, 
considerando as disposições da Lei 9615/98 e ainda as disposições do 
Regulamento Geral das Competições da FERJ 
 

RESOLVE: 
  
A FERJ manterá a inscrição e o registro dos atletas amadores realizados em 
2009 pelos respectivos clubes filiados, até o dia 01 de março de 2010. 
 
Após esta data todos os atletas que não tiverem a inscrição e registro 
revalidados estarão automaticamente liberados para a vinculação em qualquer 
outra associação. 
 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2010. 
 

ENÉAS MADEIRA 
VICE-PRESIDENTE ADMINISTRATIVO DA FERJ 

 
 
2) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL - CONVOCAÇÃO 
Comunicamos o recebimento dos Faxes 001/10 e 13/10, expedidos, 
respectivamente em 11 e 14 de janeiro de 2010, pela Confederação Brasileira 
de Futebol, convocando os profissionais, abaixo relacionados, para integrarem 
a Seleção Brasileira de Futebol, obedecendo à seguinte programação:  
 
 
I - Competição:  17ª Copa Ciiivas Internacional 2010 
 
 
▪ Sandro Antonio Castilho Luzes    - Fisioterapeuta - CR Flamengo 
 
 
Informações sobre o Torneio:   
▪ Local: Guadalajara – México    
▪ Período: De 22 a 30.01.2010   
 
 
Programação a ser seguida: 
Apresentação: 12/01/2010 (3ª Feira)   
Horário: 10:00h 
Local: Aeroporto Internacional Tom Jobim (RJ) 
Local de Treinamento: Granja Comary  
Período de Treinamento: 12 a 20/01/2010 
Data da viagem para o México: 20/01/2010 (a confirmar)  
Período de Convocação: 22/01 a 01/02/2010 
Liberação: 03/02/2010 
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► CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL - CONVOCAÇÃO 
 
II - Competição:  Campeonato Sul Americano  Sub - 14 
 
▪ Marcos Felipe de Freitas Monteiro - Atleta - Fluminense FC 
▪ Davi Cordeiro Miranda Ferrari - Atleta - Fluminense FC 
▪ Robert Gonçalves Santos  - Atleta - Fluminense FC 
▪ Lucas Quitério Gomes Monteiro  - Atleta - Botafogo FR 
▪ Lucas da Silva Lucena - Atleta - Botafogo FR 
▪ Wellington Cabral Costa - Atleta - CR Vasco da Gama 
▪ Heitor Bispo dos Santos - Atleta - CR Vasco da Gama 
▪ Matheus da Cunha Gomes - Atleta - CR Vasco da Gama 
▪ Thiago da Silva Rodrigues - Atleta - CR Vasco da Gama 
▪ Lincoln Fernando Rocha da Silva - Atleta - CR Flamengo 
▪ Caio Rangel da Silva - Atleta - CR Flamengo 
▪ Otacílio Brito Alves - Atleta - CR Flamengo 
▪ Jorcey Anísio Garcia Santos - Treinador Goleiro - CR Flamengo 
▪ Gustavo de Albuquerque Dutra  - Médico - CR Flamengo 
▪ Fabio Cesar de Souza Azevedo - Fisioterapeuta - Botafogo FR 
▪ Carlos Alberto Andre de Oliveira - Supervisor - América FC 
 
 
Programação a ser seguida: 
Apresentação: 25/01/2010 (2ª Feira)  
Horário: 10:00h 
Local: Aeroporto Internacional Tom Jobim - RJ 
Local de Treinamento: Teresópolis  
Período de Treinamento: 25/01 a 06/02/2010 
Período de Convocação: 25/01 a 06/02/2010 
 
 
 
3) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Informamos que seguem em anexo ao presente boletim às seguintes comunicações:  
 
■ n° - 002/10 - Despacho do Presidente do TJD  
■ n° - 003/10 - Despacho do Presidente do TJD  
■ n° - 004/10 - Despacho do Presidente do TJD  
■ n° - 005/10 - Despacho do Presidente do TJD  
■ n° - 006/10 - Despacho do Presidente do TJD  
■ n° - 007/10 - Despacho do Presidente do TJD  
■ n° - 008/10 - Despacho do Presidente do TJD  
■ n° - 009/10 - Despacho do Presidente do TJD  
■ n° - 010/10 - Despacho do Presidente do TJD  
■ n° - 011/10 - Despacho do Presidente do TJD  
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2010 às 23h00. 
 

Comunicação nº 002/10 - TJD/RJ 
 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva / RJ 
Processo: 300/09 
 
Requerente: JUAN MALDONADO JAIMEZ JUNIOR 

(C. R. do Flamengo) 
 

Despacho:  CONVERSÃO DE PENA 
 

1. Trata-se de solicitação de conversão de pena em que o 
Requerente foi enquadrado no art. 258 do CBJD, sendo 
apenado com suspensão por 10 (dez) partidas, por infração 
cometida na penúltima partida da final do Campeonato 
Estadual do ano de 2009, fundamentando tal requerimento 
com fulcro no parágrafo 1º, do art. 171, do CBJD1 em 
medidas de interesse social para que possa atuar 
normalmente nos jogos da Taça Guanabara do Campeonato 
Estadual de 2010. 

1 Art. 171. A suspensão por partida, prova ou equivalente será cumprida na mesma 
competição, torneio ou campeonato em que se verificou a infração. 

§ 1º Quando a suspensão não puder ser cumprida na mesma competição, campeonato ou 
torneio em que se verificou a infração, deverá ser cumprida na partida, prova ou 
equivalente subsequente de competição, campeonato ou torneio realizado pela mesma 
entidade de administração ou, desde que requerido pelo punido e a critério do 
Presidente do órgão judicante, na forma de medida de interesse social. (NR). 

2. De plano, cabe ser registrado que este processo é o primeiro 
que estou apreciando após a abertura dos trabalhos deste Eg. 
Tribunal, depois do recesso, e já sob a égide do novo CÓDIGO 
BRASILEIRO DE JUSTIÇA DESPORTIVA, instituído pela 
Resolução nº. 29, de 10 de dezembro de 2009, publicada no 
DOU de 31.12.09 (seção 1, edição nº 250, págs. 77/94) e com 
vigência a partir de sua publicação. 

 

                                                
1 Art. 171. A suspensão por partida, prova ou equivalente será cumprida na mesma 
competição, torneio ou campeonato em que se verificou a infração. 

§ 1º Quando a suspensão não puder ser cumprida na mesma competição, campeonato ou 
torneio em que se verificou a infração, deverá ser cumprida na partida, prova ou 
equivalente subsequente de competição, campeonato ou torneio realizado pela mesma 
entidade de administração ou, desde que requerido pelo punido e a critério do 
Presidente do órgão judicante, na forma de medida de interesse social. (NR). 

 



    
                                   
 

                Boletim Oficial nº 7833 
 

14.01.10 04  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
3. Feitos estes registros iniciais, cumpre ser ressaltado que o 

novel CBJD não trouxe, no particular, no que se refere a 
requerimento de conversão de pena, nenhuma alteração, 
contudo, restou modificado o art. 2582 em que o Requerente 
foi apenado (cujo cumprimento será na competição 
subseqüente de campeonato da mesma entidade, art. 171, § 
1º, do CBJD), modificação esta ocorrida no teto máximo da 
sanção de natureza disciplinar, eis que anteriormente era de 
10 (dez) jogos e agora passou a ser 06 (seis) jogos. 

4. Em um primeiro momento, principalmente os operadores do 
direito, diante da redução da pena em que o Requerente 
restou capitulado, vislumbrariam a aplicabilidade do princípio 
da retroatividade da lei mais benéfica (C.F., art. 5º, XL e C.P., 
art. 2º, § único), entretanto, dispositivo expresso no CBJD 
(art. 154, § único3) traça os parâmetros da aplicação da lei 
desportiva no tempo, valendo ser realçado que este processo, 
quando da entrada em vigor no novel CBJD, já se encontrava 
definitivamente julgado. 

 
1 Art. 258. Assumir qualquer conduta contrária à disciplina ou à ética desportiva não 
tipificada pelas demais regras deste Código. (Redação dada pela Resolução CNE nº 29 
de 2009). 

PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, 
mesmo se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo 
prazo de quinze a cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural 
submetida a este Código. (NR). 

1 Art. 154. Ninguém será punido por fato que lei posterior deixe de considerar infração 
disciplinar, cessando, em virtude dela, a execução e os efeitos da punição. 

Parágrafo único. A lei posterior que, de outro modo favoreça o infrator, aplica-se ao fato 
não definitivamente julgado. 

                                                
2 Art. 258. Assumir qualquer conduta contrária à disciplina ou à ética desportiva não 
tipificada pelas demais regras deste Código. (Redação dada pela Resolução CNE nº 29 
de 2009). 

PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, 
mesmo se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo 
prazo de quinze a cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural 
submetida a este Código. (NR). 

 
3 Art. 154. Ninguém será punido por fato que lei posterior deixe de considerar infração 
disciplinar, cessando, em virtude dela, a execução e os efeitos da punição. 

Parágrafo único. A lei posterior que, de outro modo favoreça o infrator, aplica-se ao fato 
não definitivamente julgado. 
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5. Cabe aqui, abrir um parêntesis e ceder a vez e voz ao I. jurista 

PAULO MARCUS SCHMITT, Procurador Geral do STJD, que 
diz: “A situação daqueles que se encontram no cumprimento da pena 
imposta com base na lei ou código anterior, frente a uma nova 
redação que prevê uma pena máxima abstrata menor àquela a qual 
foi condenado, é solucionada mediante o chamado conflito 
intertemporal de normas jurídico-desportivas que prevê a 
aplicabilidade da lei nova que favoreça o infrator. No entanto, na 
esfera desportiva, a opção dos Códigos foi a de aplicar a lei 
posterior mais benéfica apenas aos fatos não definitivamente 
julgados, em prestígio ao princípio da intangibilidade da 
coisa julgada (art. 5º, XXXVI da CF/88”) – posicionamento diverso 
do Direito Penal que admite a sua aplicação a fatos anteriores, ainda 
que decididos por sentença condenatória transitada em julgado 
(parágrafo único do art. 2º, do Código Penal), apud, “Curso de 
Justiça Desportiva”, Ed. Quartier Latin, 2007, págs. 192/193. 

 
Por outro lado, o novel CBJD trouxe em seu art. 2º, que trata dos 
princípios que regem a sua aplicação e interpretação, novos 
princípios (XV – devido processo legal – XVI – tipicidade 
desportiva – XVII – prevalência, continuidade e estabilidade das 
competições (pro competicione) – XVIII – espírito desportivo (fair 
play) e, mais ainda, em seu art. 286-C4, a obrigatoriedade de 
dispor em seu regimento interno os critérios para a conversão da 
pena que, embora o TJD/RJ possua seu Regimento Interno, tal 
regulamentação, no particular, ainda não consta o que será, 
conforme tal dispositivo legal, a seu tempo e modo emitido o 
respectivo ato normativo. 

 
1 Art. 286-C. Incumbe aos Tribunais de Justiça Desportiva e ao STJD, no prazo de 
trezentos e sessenta dias, emitir ato normativo, no âmbito de sua competência, 
dispondo sobre critérios para conversão de pena, quando assim admitido por este 
Código, em medida de interesse social, que, entre outros meios legítimos, poderá se 
dar mediante a prestação de serviço comunitário nos campos da assistência social, do 
desporto, da cultura, da educação, da saúde, do voluntariado, além da defesa, 
preservação e conservação do meio ambiente. (Redação dada pela Resolução CNE nº 29 
de 2009). 

 
 

                                                
4 Art. 286-C. Incumbe aos Tribunais de Justiça Desportiva e ao STJD, no prazo de 
trezentos e sessenta dias, emitir ato normativo, no âmbito de sua competência, 
dispondo sobre critérios para conversão de pena, quando assim admitido por este 
Código, em medida de interesse social, que, entre outros meios legítimos, poderá se 
dar mediante a prestação de serviço comunitário nos campos da assistência social, do 
desporto, da cultura, da educação, da saúde, do voluntariado, além da defesa, 
preservação e conservação do meio ambiente. (Redação dada pela Resolução CNE nº 29 
de 2009). 
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6. Ora, é curial que a motivação dos atos decisórios de qualquer 
processo, inclusive os de natureza desportiva, é uma exigência 
para a manutenção da transparência do próprio Estado 
Democrático de Direito e privilegia os princípios da legalidade 
e da moralidade. O que significa dizer que a decisão sem a 
devida motivação carece de pressuposto de validade. 

 
7. Assim, partindo dessas inarredáveis premissas, bem como 

fazendo minhas, concessa venia, as razões postas na 
denúncia (fls. 13/14) que: “Aliás, consta do PL nº. 5.186/05, 
em curso na Câmara Federal as seguintes e ponderáveis 
razões para retirar o parágrafo 4º, do art. 53, da Lei nº. 
9.615/98 (que cuida de efeito suspensivo de recurso 
interposto no âmbito da Justiça Desportiva), sobretudo 
porque: 

 

• permite a atletas julgados e apenados pela 
Comissão Disciplinar participar de competições, 
sem cumprir a punição imposta, o que, de certo 
modo, indica que pode ser compreendido como 
desmoralização da Justiça Desportiva, 
causando-lhe um prejuízo irreparável; 

• estimula a violência desportiva, avalizando 
agressões físicas e verbais, muitas vezes de 
larga repercussão na mídia especializada; 

• dissemina um sentimento de impunidade 
entre os espectadores, torcedores e imprensa 
desportiva; 

 
• induz muitas vezes a uma esdrúxula solicitação 

de punição maior, não raro desproporcional à 
infração cometida, apenas como “ardil” 
inconfessado para que o atleta apenado, a curto 
prazo, possa beneficiar-se do efeito suspensivo 
assegurado no referido ditame legal, de modo a 
garantir sua participação em jogos importantes 
ou decisivos.” 

 
8. Cabe ser ressaltado, por derradeiro, que o Requerente não 

recorreu da pena imposta pelo TJD para o órgão 
respectivamente superior, STJD, o que significou um respeito 
ao que restou decidido o que não poderia deixar de ser dito. 
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9. Nesse diapasão, ressalte-se, a Justiça Desportiva encontra-se 
submetida aos princípios esculpidos no art. 2º do CBJD, e, 
dentre eles, os princípios da moralidade e da legalidade que, 
por sua vez, à luz do art. 171, § 1º, do novel CBJD, outorga 
ao presidente do órgão judicante o discricionário critério 
para apreciar a conversão da pena e, mais ainda, tendo em 
vista que ainda não restou regulamentado tais critérios como 
determinado pelo art. 286-C do novel CBJD, converto o 
cumprimento da pena de 10 (dez) partidas do Requerente 
no seguinte: 

 
(a) a redução do cumprimento da suspensão de 10 (dez) jogos 

para 03 (três) jogos na competição do Campeonato Estadual 
da Série A de Profissionais do Rio de Janeiro – Campeonato 
Carioca de 2010 - a ser cumprida a partir do primeiro jogo a 
ser disputado pela agremiação em que o atleta Requerente 
está devidamente registrado; 

 
(b) e o restante das 07 (sete) partidas que complementariam as 

10 (dez) partidas em que o Requerente foi apenado ficam 
convertidas em medida social consubstanciada na doação 
de 700 (setecentas) cestas básicas, ao preço unitário de R$ 
80,00 (oitenta reais), correspondente a 100 (cem) cestas 
básicas por jogo a serem destinadas às vitimas da 
lamentável tragédia ocorrida no final do ano passado em 
Angra dos Reis, devendo serem entregues no prazo de 10 
(dez) dias a contar da publicação da presente junto à 
Secretaria do TJD/RJ, situada na Rua do Acre nº. 47, 2º 
andar, que serão encaminhadas no mesmo dia da entrega, 
juntamente com o Requerente e um representante do 
TJD/RJ, ao local destinado ao recebimento das doações, sito 
Colégio Estadual Dr. Artur Vargas, na Rua Coronel 
Carvalho nº 232, Centro de Angra dos Reis. 

 
 
 

10. Encaminhe-se ofício à entidade desportiva em que filiado o 
atleta e à FFERJ com cópia da presente. 

 
11. Publique-se e cumpra-se. 

 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2010. 

 
 
        Comunicação nº 003/09- TJD/RJ 
 

 
Despacho do Presidente  

       
 

1)Processo 221/09: Conversão de penalidade 
Requerente: Antonio de Moura Carvalho (Atleta do Boa 
Vista S.C) 
Despacho: 1. Concedo a conversão, devendo o apenado 
cumprir 1(uma) partida e doar 15 (quinze) cestas 
básicas no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
publicação, a serem entregues na secretaria deste 
TJD/RJ; 
           2. Esgotado prazo sem as devidas 
comprovações, adote-se as devidas medidas legais 
cabíveis. 
 
                 3. Publique-se e cumpra-se. 
 

 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2010. 
 
 
        Comunicação nº 004/09- TJD/RJ 
 

 
Despacho do Presidente  

       
 

1)Processo 1285/09: Conversão de penalidade 
Requerente: Marco Antonio Vera Cruz (Atleta do Villa 
Rio F.C) 
Despacho: 1. Concedo a conversão, devendo o apenado 
doar 40 (quarenta) cestas básicas, considerando a atual 
condição social do requerente de desempregado e em 
condições desfavoráveis no momento; a doação deverá 
ser entregue na secretaria no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação; 
           2. Esgotado prazo sem as devidas 
comprovações, adote-se as devidas medidas legais 
cabíveis. 
 
                 3. Publique-se e cumpra-se. 
 

 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2010. 

 
 
        Comunicação nº 005/09- TJD/RJ 
 

 
Despacho do Presidente  

       
 

1)Processo 1412/09: Conversão de penalidade 
Requerente: Michel Celestino P. Chaves (Atleta do 
Madureira E.C) 
Despacho: 1. Concedo a conversão, devendo o apenado 
cumprir 40(quarenta) dias de suspensão e doar 75 
(setenta e cinco) cestas básicas, a doação deverá ser 
entregue na secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar 
da publicação; 
           2. Esgotado prazo sem as devidas 
comprovações, adote-se as devidas medidas legais 
cabíveis. 
 
                 3. Publique-se e cumpra-se. 
 

 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2010. 
 
 
        Comunicação nº 006/09- TJD/RJ 
 

 
Despacho do Presidente  

       
 

1)Processo 1412/09: Conversão de penalidade 
Requerente: Thiago Soares Magalhães (Atleta do 
Madureira E.C) 
Despacho: 1. Concedo a conversão, devendo o apenado 
doar 30 (trinta) cestas básicas, a doação deverá ser 
entregue na secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar 
da publicação; 
           2. Esgotado prazo sem as devidas 
comprovações, adote-se as devidas medidas legais 
cabíveis. 
 
                 3. Publique-se e cumpra-se. 
 
 

 
 

 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2010. 
 
 
        Comunicação nº 007/09- TJD/RJ 
 

 
Despacho do Presidente  

       
 

1)Processo 1412/09: Conversão de penalidade 
Requerente: Ramon dos Santos Pereira (Atleta do 
Madureira E.C) 
Despacho: 1. Concedo a conversão, devendo o apenado 
cumprir a suspensão de 1(uma) partida e doar 15 
(quinze) cestas básicas, a doação deverá ser entregue na 
secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
publicação; 
           2. Esgotado prazo sem as devidas 
comprovações, adote-se as devidas medidas legais 
cabíveis. 
 
                 3. Publique-se e cumpra-se. 
 

 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2010. 
 
 
        Comunicação nº 008/09- TJD/RJ 
 

 
Despacho do Presidente  

       
 

1)Processo 1412/09: Conversão de penalidade 
Requerente: Jairo Macedo da Silva (Atleta do Madureira 
E.C) 
Despacho: 1. Concedo a conversão, devendo o apenado 
cumprir a suspensão de 35(trinta e cinco) dias e mais 
1(uma) partida e doar 45 (quarenta e cinco) cestas 
básicas, a doação deverá ser entregue na secretaria no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação; 
           2. Esgotado prazo sem as devidas 
comprovações, adote-se as devidas medidas legais 
cabíveis. 
 
                 3. Publique-se e cumpra-se. 
 

 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2010. 
 
 
        Comunicação nº 009/09- TJD/RJ 
 

 
Despacho do Presidente  

       
 

1)Processo 993/09: Conversão de penalidade 
Requerente: Thiago Crispim da Silva (Atleta do CFZ do 
Rio SE) 
Despacho: 1. Concedo a conversão, devendo o apenado 
cumprir a suspensão de 1(uma) partida e doar 30 
(trinta) cestas básicas; a doação deverá ser entregue na 
secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
publicação; 
           2. Esgotado prazo sem as devidas 
comprovações, adote-se as devidas medidas legais 
cabíveis. 
 
                 3. Publique-se e cumpra-se. 
 

 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2010. 
 

 
Comunicação nº 010/10 - TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente  
      

 
Processo: 1284/08: Conversão de Penalidade 
Requerente: Elias Constantino Pereira (Resende FC)    
Despacho: 1. Converto a metade da pena em medida de 
interesse social. Comprove o requerente no prazo de 10 
(dez) dias, a doação de 30 (vinte) cestas básicas, a 
serem entregue na secretária do Tribunal de Justiça 
Desportiva/RJ, para a conversão da penalidade de 
suspensão de 2 (duas) partidas. 
         2.Esgotado o prazo sem as devidas 
comprovações, adote-se as devidas medidas legais 
cabíveis. 
            3. Publique-se e Cumpra-se. 

 
     
 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
                   Presidente TJD/RJ 
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Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2010. 

 
 
Comunicação nº 011/10 - TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente  
      

 
Processo: 1403/08: Conversão de Penalidade 
Requerente: Alex Pereira Lopes (Botafogo FR )    
Despacho: 1. Converto a metade da pena em medida de 
interesse social. Considerando o atendimento dos 
requisitos legais e que já houve o cumprimento de 
cinqüenta por cento da pena, DEFIRO o pedido, devendo 
o apenado doar 15(quinze) cestas básicas a serem 
entregues na secretária do TJD/RJ, no prazo de dez 
dias. 
         2.Esgotado o prazo sem as devidas 
comprovações, adote-se as devidas medidas legais 
cabíveis. 
            3. Publique-se e Cumpra-se. 

 
     
 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
                   Presidente TJD/RJ 
 
 
 
 
 
 
 
 


